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PERGUNTAS DO FORNECEDOR 

 

1. AFILIAÇÃO pelo Adquirente foi NEGADA. 

2. Como ALTERAR meus DADOS CADASTRAIS? 

3. Como CANCELAR A SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO? 

4. Como CANCELAR uma TRANSAÇÃO? 

5. Como CAPTURAR um pedido? 

6. Como disponibilizar meus produtos através da VENDA DIRETA? 

7. Como DIVULGAR o Cartão BNDES para meus clientes? 

8. Como INFORMAR O CNAE da empresa no portal? 

9. Como INSERIR/REMOVER USUÁRIOS? 

10. Como MONTAR O CATÁLOGO DE PRODUTOS? 

11. Como obter informações sobre a DATA DE PAGAMENTO e DOMICÍLIO BANCÁRIO? 

12. Como indicar ou excluir meus DISTRIBUIDORES/REVENDEDORES no Portal? 

13. Como posso saber a LISTA DE PORTADORES do Cartão BNDES? 

14. Como RECEBO AS VENDAS efetuadas através do Cartão BNDES? 

15. Como RECLASSIFICAR um produto? 

16. Como saber quais são os FORNECEDORES CREDENCIADOS? 

17. Como saber quem é o GESTOR de minha empresa? 

18. Como SIMULAR o valor das prestações?  

19. O Simulador calcula o valor das prestações com o IOF ? 

20. Existe VALOR MÍNIMO para as parcelas? 

21. Como solicitar OUTRA ou REIMPRIMIR PROPOSTA de AFILIAÇÃO? 

22. Como SOLICITAR O CREDENCIAMENTO como fornecedor? 

23. COMO VENDER através do Cartão BNDES? 

24. DESBLOQUEIO de empresa bloqueada por falta de catálogo. 

25. DÚVIDAS que precisarão ser ENCAMINHADAS ao Gestor. 

26. É SEGURO realizar vendas utilizando o Cartão BNDES? 

27. Embora o Portal diga que meu CNAE É INVÁLIDO, sou fabricante. O que fazer? 

28. INFORMAÇÕES fornecidas pela empresa são INSUFICIENTES. 

29. Meu cliente precisa REGULARIZAR SUA CND. O que fazer? 

30. Meu comprador poderá utilizar MAIS DE UM CARTÃO BNDES para realizar uma ÚNICA COMPRA? 

31. Meu comprador poderá utilizar o Cartão BNDES para PAGAR PARTE DO VALOR DA COMPRA? 

32. O Cartão BNDES poderá ser utilizado por meu DISTRIBUIDOR para comprar meus produtos e depois 

REVENDER? 

33. O Portal diz que meu CNAE é inválido (COMÉRCIO). O que fazer? 

34. O que é NÚMERO DE REFERÊNCIA? 

35. O que fazer em caso de DEMORA NA AFILIAÇÃO? 

36.  O que fazer no caso de erro 1 – Referal? 
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37. O que fazer no caso de ERRO 51? 

38. O que fazer no caso de ERRO 54? 

39.  O que fazer no caso de erro 57 / 58 / (78 – Contate a VisaNet /Cielo)? 

40. O que fazer no caso de ERRO  (Redecard - Komerci: 37 ou 78) (VisaNet /Cielo: 60 / 93 / 96 / 98 / 99)? 

41. O que fazer no caso de ERRO 102 / 104 / 110 / 112 / 118? 

42. O que fazer no caso de ERRO 5 – Negada Genérico? 

43. O QUE PODE ser vendido através do Cartão BNDES? 

44. Existe regra específica para o cadastramento de materiais para construção civil no catálogo de produtos? 

45. Posso INCLUIR OU ALTERAR PRODUTOS a qualquer momento? Como fazer isso? 

46. NOTA FISCAL. 

47. Posso vender PRODUTOS NÃO CADASTRADOS no Portal? 

48. Preciso colocar PREÇO no meu produto? 

49. PROBLEMA de transação já RESOLVIDO. 

50. Problemas no REDIMENSIONAMENTO de imagens. 

51. Produtos estão como “ACEITO PELO BNDES”. Quando estarão DISPONÍVEIS PARA COMPRA? 

52. Produtos estão como “CLASSIFICADOS”. O que preciso fazer agora? 

53. Qual o PADRÃO para inclusão de IMAGENS de meus produtos no Portal? 

54. Quais os CUIDADOS que preciso ter no momento da MONTAGEM DO MEU CATÁLOGO? 

55. Quais são as ETAPAS para tornar-se um fornecedor ativo? 

56. Quais são as VANTAGENS de ser um fornecedor? 

57. Quais são os BANCOS associados à REDECARD? 

58. Quais são os BANCOS associados à VisaNet /CIELO? 

59. Quais são os CUSTOS para ser um fornecedor? 

60. Quais são os DOCUMENTOS solicitados pela REDECARD? 

61. Quais são os DOCUMENTOS solicitados pela VisaNet /CIELO? 

62. Quais são os telefones da CENTRAL DE ATENDIMENTO do Cartão BNDES? 

63. Quais são os TELEFONES da REDECARD? 

64. Quais são os TELEFONES da VisaNet /CIELO? 

65. Quais são os TIPOS DE VENDA? 

66. Quando tento selecionar o NOME DO USUÁRIO COMPRADOR, não aparece nada. 

67. QUEM NÃO PODE ser fornecedor? 

68. QUEM PODE e COMO SOLICITAR o credenciamento como fornecedor? 

69. Quem pode SER EMISSOR do Cartão BNDES? 

70. Quem pode ser fornecedor do KIT GNV? 

71. Quero ALTERAR O CNAE no portal. 

72. Quero solicitar NOVA SENHA. 

73. Sou afiliado a uma bandeira, mas meu cliente tem o cartão com bandeira diferente. Posso vender? 

(BANDEIRAS INCOMPATÍVEIS) 

74. Sou DISTRIBUIDOR DE FABRICANTE NÃO CREDENCIADO. O que fazer? 

75. Sou fornecedor e QUERO SER COMPRADOR. O que fazer? 
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76. Empresas montadoras de equipamentos de informática (PPB) 

77. Mensagem de erro 13 – valor inválido (Cartão BNDES Visa) 

78. Mensagem de erro 41 cartão perdido. 

79. Credenciamento FINAME x Cartão BNDES. 

80. Mensagem “Sua empresa já é cliente em outra aplicação do Portal de Operações do Cartão BNDES. Por 

favor...”  

81. DISTRIBUIDOR. 

82. PROSOFT 

83. Manutenção do CATÁLOGO DE PRODUTOS. 

84. ÍNDICE DE NACIONALIZAÇÃO 

85. Empresa prestadora de serviço de avaliação de conformidade e acreditação, porém não consegue se 

credenciar.  

86. Entidades que poderão se credenciar para oferecer serviços de inovação (P,D&I)  

87. Entidades que poderão se credenciar para oferecer serviços de avaliação da qualidade de software 

88. Entidades que poderão se credenciar para oferecer serviços de Design, Ergonomia e Modelagem de 

Produto e Embalagem 

89. Quais são as regras para credenciamento dos insumos para construção civil? 

90. Quais são as regras para credenciamento de Barcos? 

91. Quais são as regras para credenciamento de Softwares? 

92. Quais são as regras para credenciamento de Autopeças? 

93. Quais são as regras para credenciamento de Pneus? 

94. Quais são as regras para credenciamento de máquinas importadas para o setor de confecção e 

vestuário, sem similar nacional? 
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RESPOSTAS PARA O FORNECEDOR 

 

 

1. Afiliação pelo Adquirente foi negada. 

 

Prezado Senhor, 

 

Conforme informações da __________ a empresa não foi afiliada por ______________________. 

Caso continue tendo interesse em credenciar-se como FORNECEDOR do Cartão BNDES, favor fazer nova 

solicitação no Portal de Operações do Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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2. Como alterar meus dados cadastrais? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para alterar os dados cadastrais, acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES 

(www.cartaobndes.gov.br) e: 

 

1. Digitar o CNPJ, Senha e Login; 

2. Clicar em “Dados Cadastrais”; 

3. Clicar em “Alterar”; 

4. Fazer as alterações necessárias e 

5. Gravar  

 

O campo “CNAE” não poderá ser alterado pela empresa. Apenas o BNDES poderá fazê-lo. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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3. Como cancelar a solicitação de credenciamento? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para pedir o cancelamento da solicitação de credenciamento, envie uma mensagem para o Fale Conosco, 

informando o motivo do cancelamento. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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4. Como cancelar uma transação? 

 

Prezado Senhor, 

 

O FORNECEDOR deverá adotar os seguintes procedimentos: 

 

1. Caso o pedido esteja nas situações "AUTORIZADO" ou "CAPTURADO": 

VisaNet /CIELO: 

- Clicar em "Pedidos", selecionar o pedido em questão, clicar no botão "Cancelar Pedido"; 

- Selecionar o motivo de cancelamento e, 

- Para a finalização dessa ação de cancelamento e conseqüente liberação do crédito de seu cliente,  sua 

empresa deverá entrar em contato com  a Central de Atendimento da VisaNet /CIELO, no telefone – 0800 570-

4600 (demais localidades) ou 4002-5600 (Capitais e regiões metropolitanas) de segunda a sexta, das 08:00 às 

18:00h. 

 

REDECARD: 

- Clicar em "Pedidos", selecionar o pedido em questão, clicar no botão "Cancelar Pedido"; 

- Selecionar o motivo de cancelamento e 

- Cancelamento concluído. 

 

2. Caso o pedido já esteja "EM COBRANÇA": 

 

-  Enviar mensagem através do FALE CONOSCO do Site www.cartaobndes.gov.br, solicitando o cancelamento, 

informando o CNPJ do COMPRADOR, o número do pedido, o valor da transação e o motivo do cancelamento. 

 

ATENÇÃO: O cancelamento não é automático e imediato. Portanto, o limite do comprador permanecerá 

comprometido no valor da compra por um prazo, que varia de acordo com o procedimento de cada banco 

emissor. Assim, antes de solicitar o cancelamento, entre em contato com o GESTOR BNDES para verificar se 

realmente será necessário fazê-lo. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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5. Como capturar um pedido? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para solicitar a captura de um pedido autorizado, o fornecedor deverá acessar a área restrita do Portal de 

Operações do Cartão BNDES (www.cartaobndes.gov.br), através do seu CNPJ, login e senha, clicar em 

“Pedidos”, selecionar o número do pedido em questão, informar o número da nota fiscal e clicar em “Capturar 

Transação”. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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6. Como disponibilizar meus produtos através da VENDA DIRETA? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para que o fabricante se habilite para aceitar a compra direta será necessário, no momento da inclusão do 

produto em seu catálogo, marcar o campo “Participa de venda direta”, que o obrigará a inserir o preço do 

produto. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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7. Como divulgar o Cartão BNDES para meus clientes? 

 

Prezado Senhor, 

 

Sua empresa poderá disponibilizar em seu site a imagem do Cartão BNDES, com link para a página principal do 

site do Cartão BNDES, que está disponível no endereço: 

http://www.bndes.gov.br/empresa/padroes/padroes.asp. 

 

Se desejar, também poderá inserir o logotipo de sua empresa em sua área pública do Portal de Operações do 

Cartão BNDES. Basta acessar sua área restrita no Portal (utilizando CNPJ, login e senha), e clicar na função 

"dados cadastrais" de seu menu. Na parte inferior da tela de consulta há o botão "logo da empresa", que 

contém as instruções quanto ao tamanho e dimensão aceitos para inserção da imagem. 

 

Disponibilizamos também para download três peças de divulgação (folder, prisma e adesivo) em PDF, que 

podem ser baixadas do site do Cartão BNDES no menu "Manuais" em “Veja como divulgar o Cartão BNDES para 

os seus clientes.” 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

http://www.bndes.gov.br/empresa/padroes/padroes.asp
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8. Como informar o CNAE da empresa no portal? 

 

Prezado Senhor, 

 

Este campo deverá ser preenchido com o código CNAE Fiscal (principal ou secundário) atribuído pela Receita 

Federal à sua empresa, para descrição de sua atividade econômica. Este código, de 7 dígitos, pode ser 

encontrado em seu Cartão de CNPJ, ou através de consulta ao site da Receita Federal 

(www.receita.fazenda.gov.br), clicando-se no link "CNPJ" e a seguir em "Comprovante de inscrição". 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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9. Como inserir/remover usuários? 

 

Prezado Senhor, 

 

O fornecedor inscrito, em seu primeiro acesso, terá criado um usuário Master, ao qual será permitido adicionar 

e/ou remover usuários, bem como identificar estes usuários e a que funções do Portal deverão ter acesso. 

Para adicionar e/ou remover usuários, basta clicar em "Cadastro de Usuários". 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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10. Como montar o catálogo de produtos? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para montar o catálogo de produtos: 

1. Acessar www.cartaobndes.gov.br; 

2. Preencher o CNPJ, login e senha, e clicar em “Ok”; 

3. Clicar na função “Cadastro de Produtos”; 

4. Clicar em “Incluir” para a inclusão de um novo produto; 

5. Preencher o formulário apresentado pelo Portal de Operações do Cartão BNDES com os dados do 

produto que está sendo incluído. O campo “Preço” só será obrigatório caso a empresa marque o campo 

“Participa de Venda Direta”; 

6. Neste mesmo formulário existem 2 campos para a inclusão das imagens do produto. A imagem 

pequena deverá ter exatamente 94 x 82 pixels (largura x altura), e a imagem grande deverá ter 

exatamente 154 x 120 pixels. Ambas devem estar nos formatos “.gif” ou “.jpg”, e não deverão 

ultrapassar o tamanho de 10 kb. Sugerimos que estas imagens sejam editadas através dos programas 

“Microsoft Photo Editor”, “Corel Draw” ou “Adobe Photoshop”. Veja como redimensionar as imagens, 

clicando em "Manual do Fornecedor - Redimensionamento de Imagens", no menu lateral, item 

"Manuais" 

7. Ao final do preenchimento do formulário, ao clicar em “Avançar”; aparecerá uma tela para a 

classificação do produto. Esta tela terá uma listagem das categorias de produtos existentes, e suas sub-

categorias. Deve-se clicar no nome da categoria e a seguir no da sub-categoria, passando o produto 

para status de “Classificado”; 

8. Este procedimento (itens 1 a 7) deverá ser repetido para cada produto a ser incluído no seu catálogo.  

Ao final da montagem do catálogo, a empresa deverá clicar no botão “Solicita a ativação do 

catálogo”, que já estará disponível a partir do primeiro produto incluído e classificado, desde que a 

empresa já esteja afiliada por um dos sistemas de cartão de crédito (VisaNet /CIELO ou REDECARD). É 

importante que este botão seja acionado, uma vez que ele dará início ao processo de análise de seu(s) 

produto(s) pelo BNDES. A partir do momento que o BNDES ativar seu catálogo, sua empresa passará a 

estar visível no Portal de Operações do Cartão BNDES, e seus produtos, disponíveis para a venda, 

através dos sistemas de cartão de crédito em que a situação do fornecedor constar como 

“FORNECEDOR ATIVO”, em até 5 dias úteis. 

OBS: Se a empresa fabrica um mesmo produto com diferenciação de cor, tamanho, capacidade e etc, não 

há necessidade de incluir todas as opções no Catálogo de Produtos. É facultado ao fabricante cadastrar os 

produtos por “Família”, conforme exemplo abaixo:  

Cadeira de escritório = cadastrar um único produto e na descrição do produto colocar todas as cores que a 

empresa fabrica. 

http://www.cartaobndes.gov.br/
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11. Como obter informações sobre a data de pagamento e domicílio bancário? 

 

Prezado Senhor, 

 

VisaNet /CIELO (Cartão BNDES Visa): 

- Para obter informações sobre data de pagamento ou domicílio bancário cadastrado: ligar para a Central de 

Atendimento da CIELO, no telefone – 0800 570-4600 (demais localidades) ou 4002-5600 (Capitais e regiões 

metropolitanas). Segunda a sexta, das 08:00 às 18:00h, ou envie um e-mail para 

atendimentobndes@visanet.com.br. 

 

 - Para alterar o domicílio bancário: o fornecedor deverá solicitar ao banco no qual deseja ter a sua conta 

corrente para recebimento das vendas via VisaNet /CIELO. 

 

REDECARD (Cartão BNDES Mastercard): 

– Entrar em contato com a Central de Atendimento da REDECARD pelo telefone 4001-4490, tendo em mãos o 

número do estabelecimento e do CNPJ da empresa.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

mailto:atendimentobndes@visanet.com.br
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12. Como indicar ou excluir meus distribuidores/revendedores no portal? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para indicar seus distribuidores/revendedores para vender através do Cartão BNDES, primeiramente, é 

necessário que sua empresa esteja CREDENCIADA. Depois, siga os passos abaixo: 

 

1. O usuário Master da empresa fabricante, JÁ CREDENCIADA, deverá acessar a área restrita do Portal, 

utilizando CNPJ, login e senha; 

2. Clicar no item "Distribuidores", no menu lateral; 

3. Clicar no botão "Novo"; 

4. Preencher o CNPJ e CNAE do distribuidor; 

5. Selecionar o(s) adquirente(s) a quem o distribuidor deverá afiliar-se (sugere-se selecionar as duas bandeiras 

- VisaNet /CIELO e Redecard); 

6. Preencher proposta do distribuidor; 

7. Clicar em "Avançar"; 

8. Conferir as informações preenchidas, clicar em "Avançar"; 

9. Concluir o processo; 

10. Clicar novamente em "Distribuidores"; 

11. Clicar no nome do Distribuidor indicado; 

12. Clicar no botão "Produtos"; 

13. Indicar quais de seus produtos este distribuidor poderá vender. 

 

Após concluir este processo, o FABRICANTE deverá entrar em contato com o distribuidor e passar as seguintes 

informações: 

   - login e senha cadastrados para ele; 

   - documentação que ele deverá providenciar para a afiliação à VisaNet /Cielo e/ou Redecard.  

O representante da Adquirente entrará em contato. Somente após a afiliação ao adquirente e a indicação dos 

produtos que ele poderá vender, o distribuidor estará apto a realizar vendas. 

 

OBS: os produtos indicados para ser comercializado pelo distribuidor autorizado, não poderão ser vendidos pelo 

fabricante a este mesmo distribuidor através do Cartão BNDES. 

 

Para excluir um distribuidor, o fabricante deverá acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão 

BNDES, inserindo o CNPJ, o login e a senha, clicar em "Distribuidores", selecionar o distribuidor e "Excluir".  

Após a exclusão, clicar em "Produtos" e desassociá-los do distribuidor excluído.   

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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13. Como posso saber a lista de portadores do Cartão BNDES? 

 

Prezado Senhor, 

 

Informações sobre a carteira de clientes de uma instituição financeira não podem ser divulgadas, por 

encontrar-se sob sigilo bancário. 

O dispositivo legal que trata sob o sigilo bancário pode ser acessado através do endereço 

http://www.presidencia.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp105.htm -  Lei Complementar nº 105, de 10/01/2001, 

publicada no DOU de 11/01/2001. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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14. Como recebo as vendas efetuadas através do Cartão BNDES? 

 

Prezados Senhores, 

 

Após a inclusão no Portal de Operações do Cartão BNDES, do número da Nota Fiscal referente à compra 

(captura do pedido), a afiliadora (VisaNet-CIELO/REDECARD) depositará, em 30 dias, o valor líquido da 

transação (valor da transação decrescido da taxa de desconto), no banco escolhido no ato de sua afiliação. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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15. Como reclassificar um produto? 

 

Prezado Senhor, 

 

Favor acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES, utilizando CNPJ, login e senha, e clicar 

em: 

- “CADASTRO DE PRODUTOS”; 

- Clique no número de referência do produto desejado; 

- Clique no botão “Classificar”; 

- Selecione a categoria/subcategoria desejada; 

- Clique no botão “Excluir” (ao lado da categoria selecionada equivocadamente); 

- Solicite a ativação do catálogo novamente. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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16. Como saber quais são os fornecedores credenciados? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para esta consulta, acessar o Portal de Operações do Cartão BNDES no endereço “www.cartaobndes.gov.br”, 

clicar à esquerda na página principal em “Rede de Fornecedores Credenciados” e colocar no campo em branco o 

nome do fornecedor ou consultar a ordem alfabética. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

17. Como saber quem é o Gestor de minha empresa? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para saber quem é o gestor de sua empresa, favor acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão 

BNDES, utilizando CNPJ, login e senha, e clicar em “DADOS CADASTRAIS”. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 



Atualizado em 13/07/2010 

 

18. Como simular o valor das prestações? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para simular um financiamento no Portal de Operações do Cartão BNDES, na parte superior da primeira página 

do Portal, clicar em "Simulador”. Aparecerá uma janela para que seja preenchido o valor que deve ser 

financiado.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 



Atualizado em 13/07/2010 

 

19. O Simulador calcula o valor das prestações com o IOF ? 

 

Prezado Senhor, 

 

A alíquota de IOF cobrada nas operações de crédito do BNDES, inclusive o Cartão BNDES, é de 0%. 

 

A alíquota adicional do IOF de 0,38% que vinha sendo cobrada sobre as operações do Cartão BNDES desde 

3/01/08 foi extinta a partir de 12/05/08, de acordo com o Decreto Nº 6.453.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

20. Existe VALOR MÍNIMO para as parcelas?  

 

Prezado Senhor, 

 
As transações com o Cartão BNDES, para as opções de parcelamento entre 4 e 48 prestações, estarão sujeitas 

ao valor mínimo de R$ 100,00 por parcela. 

 

Para transações efetuadas em 3 prestações, não haverá valor mínimo para as suas respectivas parcelas. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.   

 

Atenciosamente, 

Atendimento  Cartão BNDES. 



Atualizado em 13/07/2010 

21. Como solicitar OUTRA ou REIMPRIMIR PROPOSTA de AFILIAÇÃO ?  

 

Prezado Senhor, 

 

Para solicitar outra afiliação o usuário Master deverá acessar a área restrita do Portal utilizando CNPJ, login e 

senha, conectar-se como Fornecedor e clicar no item “FAÇA OUTRA AFILIAÇÃO”, que aparece no menu à 

esquerda da tela. 

 

Para reimprimir o contrato de afiliação acesse www.cartaobndes.gov.br clique no menu "DÚVIDAS",  "6 - 

Como fazer” ,  “Para ser Fornecedor" na pergunta “6.2.5 - Quais são os documentos solicitados pela(s) 

Adquirente(s) (VisaNet-CIELO ou REDECARD)?” 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 

http://www.cartaobndes.gov.br/


Atualizado em 13/07/2010 

22. Como solicitar o credenciamento como fornecedor? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para solicitar credenciamento como fornecedor, acessar o Portal de Operações do Cartão BNDES, no endereço 

(www.cartaobndes.gov.br) e: 

 

1. clicar no ícone "Seja um fornecedor credenciado"; 

2. informar o CNPJ e o CNAE fiscal conforme cartão do CNPJ; 

3. ler as normas do Portal de Operações do Cartão BNDES e, se estiver de acordo, clicar em "Aceito"; 

4. selecionar a(s) afiliadora(s) e o(s) banco(s) correspondente(s);  

5. preencher a proposta de solicitação de afiliação e clicar em “Avançar”; 

6. confirmar os dados informados e clicar em “Avançar”; 

7. Imprimir a documentação necessária para o processo de afiliação. 

 

O BNDES irá analisar se a atividade econômica da empresa é compatível com as normas do Portal de 

Operações do Cartão BNDES. Se estiver de acordo, o BNDES enviará a solicitação para a(s) Afiliadora(s), 

que solicitará(ão) a documentação necessária para proceder à afiliação ao Portal de Operações do Cartão 

BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

23. Como vender através do Cartão BNDES? 

 

Prezado Senhor, 
 
As compras só podem ser efetuadas através do Portal de Operações do Cartão BNDES, pelas empresas que 

estejam com a CND (Certidão Negativa de Débito do INSS) em dia, em duas modalidades: 
 
DIRETA  
O comprador (master e/ou usuário comprador autorizado a realizar compras) acessa o Portal e efetua 
diretamente a compra (dos produtos disponíveis para essa modalidade), sem a intervenção do fornecedor, que 
irá apenas receber o pedido, efetuar a entrega e informar o número da nota fiscal no Portal dentro do prazo 

pré-estabelecido. 
 
PROCEDIMENTO: 
1. acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES, digitando o CNPJ, login e senha; 
2. clicar em “Faça sua compra”; 
3. digitar o nome, ou parte do nome, do produto que deseja comprar; 
4. selecionar o(s) produto(s) que deseja comprar clicando em "Comprar"; 

5. definir quantidade e nº de parcelas do financiamento; 
6. concluída a seleção, verificar produtos e preços; 
7. clicar em “Finalizar Compra”; 
8. conferir os dados da compra, selecionar cartão para financiamento, endereço p/ entrega e confirmar o seu 
pedido clicando em “Avançar”; 
9. digitar o nº do Cartão BNDES e a validade, e clicar em “Pagar”; 
10. aguardar a entrega dos produtos encomendados e a quitação através da Nota Fiscal de entrega. 

 
INDIRETA 
O processo de compra é iniciado através do contato, fora do Portal, entre o comprador e o fornecedor, 
permitindo, neste caso, a negociação de preços. Nesta modalidade é o fornecedor que acessa o Portal e 
processa a transação. 
 

PROCEDIMENTO: 
O usuário do fornecedor (perfis Master ou Vendedor) deverá: 

1. acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES, digitando seu CNPJ, login e senha; 
2. clicar no link “Faça sua venda”; 

3. solicitar ao cliente e informar no Portal, o CNPJ e o nome do usuário com perfil de comprador; 
4. acessar no site o seu catálogo de produtos, clicando em “Avançar”; 
5. digitar, apenas nos produtos que são objeto da transação, “Preço negociado” e “Quantidade”, até que 

esteja montada a “Cesta de compras” da empresa compradora; 
6. clicar em “Ver cesta”; 
7. conferir a Cesta de Produtos, informar o valor total e o número de parcelas a serem pagas, verificar o 

valor que consta no campo “Valor a ser pago com o Cartão” e clicar em “Finalizar venda”; 
8. confirmar o valor, o cartão do cliente e o endereço de entrega e clicar em “Avançar”; 
9. inserir o número e a validade (mês e ano) do Cartão do Comprador e clicar em “Pagar”; 
10. aguardar autorização e apresentação do “Comprovante de Pagamento”; 

11. clicar em “Imprimir” e, após término da impressão, em “Fechar”. 
 
Atenção: O usuário da empresa fornecedora, com perfis de Master, Vendedor ou Administrador de Captura 
de Pedidos, deverá informar o número da nota fiscal em até 15 dias para a captura da transação, clicando 
em “Pedidos” e no nº do pedido; deverá inserir o nº da nota fiscal e clicar em “Capturar Transação”. 
Caso este prazo não seja cumprido, o pedido será cancelado automaticamente! 

 
Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 
Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

24. DESBLOQUEIO de empresa bloqueada por falta de catálogo. 

 

Prezado Senhor, 

 

Sua empresa foi desbloqueada, e deverá que incluir pelo menos um produto em seu catálogo, para que, após 

cumprir todas as etapas do processo de credenciamento, se torne visível na “Rede de Fornecedores 

Credenciados” do Portal de Operações do Cartão BNDES, podendo, assim,  realizar vendas. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 

 



Atualizado em 13/07/2010 

 

25. Dúvidas que precisarão ser encaminhadas ao Gestor. 

 

Prezado Senhor, 

 

Estamos repassando sua mensagem para o setor responsável, que irá entrar em contato, para as providências 

cabíveis. 

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

26. É seguro realizar vendas utilizando o Cartão BNDES? 

 

Prezado Senhor, 

 

O Portal do Cartão BNDES é um ambiente protegido porque as transações são realizadas numa área restrita, 

através de protocolos seguros. Lembramos que a segurança das operações também depende do usuário, que 

deve utilizar mecanismos de defesa em seu computador, tais como antivirus, anti-spyware e firewall, bem 

como manter atualizados o sistema operacional e o browser*. 

 

Além disso, recomendamos jamais acessar a área restrita do Portal em computadores utilizados por várias 

pessoas, a exemplo dos que estão em cybercafés e terminais de acesso público em aeroportos. 

 

 
*Para saber se o seu browser possui certificado da ICP-Brasil acesse o site https://www.icpbrasil.gov.br/ e 

verifique que não ocorreram mensagens de erro e que existe um cadeado fechado no canto inferior direito do 

browser. Este site disponibiliza os certificados e instruções para a sua instalação. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

27. Embora o Portal diga que meu CNAE é inválido, sou fabricante. O que fazer? 

 

Prezado Senhor, 

 

O Portal realiza a verificação do CNAE informado pela empresa solicitante. Caso este CNAE não esteja em uma 

relação de códigos previamente aceitos, conforme as Normas de Utilização do Portal de Operações do Cartão 

BNDES, o Portal não permite o acesso direto de sua empresa à solicitação de credenciamento.  

 

Dessa forma, será necessária a alteração do CNAE fiscal junto à Receita Federal para a identificação correta da 

atividade da empresa. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

28. Informações fornecidas pela empresa são insuficientes. 

 

Prezado Senhor, 

 

Solicitamos que sejam fornecidas informações mais detalhadas sobre sua dúvida para que possamos auxiliá-los 

melhor. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

29. Meu cliente precisa regularizar a CND. O que fazer? 

 

Prezado Senhor, 

 

O Portal de Operações do Cartão BNDES autoriza as transações de empresas que possuem CND Previdenciária 

válida solicitadas com a finalidade 4 (“Outras Finalidades do art. 47 da Lei nº 8212, de 24/07/91”). 

 

O seu cliente pode obter informações sobre como regularizar e solicitar a CND Previdenciária no site da Receita 

Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br clicando em: "Certidões". 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

30. Meu comprador poderá utilizar mais de um Cartão BNDES para realizar uma única compra? 

 

Prezado Senhor, 

 

Sim. A empresa portadora de mais de um Cartão BNDES poderá utilizá-los para realizar uma única compra.  

 

O fornecedor deverá registrar um pedido para cada Cartão BNDES, que deverão ter o mesmo valor total da 

venda (igual ao registrado na nota fiscal) e informar no campo “Valor a ser pago com o Cartão”, a  parcela que 

será paga com cada Cartão.  

 

O mesmo número de nota fiscal deverá ser informado nos pedidos, que juntos representarão uma única 

compra. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 



Atualizado em 13/07/2010 

 

31. Meu comprador poderá utilizar o Cartão BNDES para pagar parte do valor da compra? 

 

Prezado Senhor, 

 

Sim. A empresa portadora poderá utilizar seu Cartão BNDES para pagar parte do valor da compra. A forma de 

pagamento do restante do valor deverá ser negociada com o fornecedor. Neste caso, o valor do pedido deverá 

ser o total da venda e no campo “Valor a ser pago com o Cartão”, deverá ser informada a parte do valor que 

será paga com o Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

32. O Cartão BNDES poderá ser utilizado por meu DISTRIBUIDOR para comprar meus produtos e 

depois revender? 

 

Prezado Senhor, 

 

Não. Os produtos indicados para ser comercializado pelo distribuidor autorizado, não poderão ser vendidos pelo 

fabricante a este mesmo distribuidor através do Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

33. O Portal diz que meu CNAE é inválido (comércio). O que fazer? 

 

Prezado Senhor, 

 

Podem credenciar-se como fornecedores as empresas FABRICANTES de bens NOVOS e insumos necessários às 

atividades das micro, pequenas e médias empresas, por setores autorizados pelo BNDES. 

 

Empresas de comércio varejista/atacadista podem ser fornecedoras do Cartão BNDES, desde que indicadas por 

FABRICANTE (S) já credenciado (s) no Portal de Operações para serem seus distribuidores autorizados. O 

fabricante credenciado deverá verificar no menu "Manuais" em “Veja como indicar Distribuidores no Portal” 

como efetuar esta indicação. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

34. O que é número de referência? 

 
Prezado Senhor, 

 

O número de referência identifica um produto no Portal e existe para o controle da própria empresa; caso seus 

produtos não possuam um código interno da empresa, este deverá ser criado. 

Por exemplo: cadastrar seu primeiro produto com o nº de referência 01, o segundo com o nº 02 e assim por 

diante.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

35. O que fazer em caso de demora na afiliação? 

 

Prezado Senhor, 

 

VisaNet /Cielo 

Entrar em contato com a Central de Atendimento da VisaNet / Cielo pelo telefone 0800 570-4600 (demais 

localidades) ou 4002-5600 (Capitais e regiões metropolitanas) ou pelo e-mail 

atendimentobndes@visanet.com.br e verificar o andamento de sua afiliação. 

 

Redecard: Favor entrar em contato com a Central de Atendimento da Redecard pelo telefone 4001-4490. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

36. O que fazer no caso de erro 1 – Referal? 

 

Prezado Senhor, 

 

Peça ao cliente que confirme se o cartão é da bandeira VISA, pois o erro pode ser em função do registro da 

transação está sendo realizada com o cartão de outra bandeira. Se confirmada esta informação e não for este o 

problema, entre em contato com a Central de Atendimento da VisaNet /Cielo. 

 

- VisaNet /Cielo (Se for venda para Cartão BNDES VISA BRADESCO, BANCO DO BRASIL e BANRISUL) 

Central de atendimento Cielo – 0800 570-4600 (demais localidades) ou 4002-5600 (Capitais e regiões 

metropolitanas). E-mail - atendimentobndes@visanet.com.br. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

37. O que fazer no caso de erro 51? 

 

Prezado Senhor, 

 

Peça ao cliente que confirme com o gerente do banco emissor do cartão se há limite suficiente para realizar 

esta operação. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

38. O que fazer no caso de erro 54? 

 

Prezado Senhor, 

 

Contate o cliente e confirme a data de validade do cartão. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

39. O que fazer no caso de erro 57 / 58 / (78 – Contate a VisaNet /Cielo)? 

 

Prezado Senhor, 

 

O Cartão BNDES utilizado encontra-se bloqueado pelo banco emissor. Peça ao cliente para contactar a central 

de atendimento ou o gerente do banco emissor do cartão para solicitar o desbloqueio e obter mais informações. 

 

BRADESCO: Ligar para Central de Atendimento: todas as capitais e regiões metropolitanas: 4002-0022 ou 0XX 

+ DDD da sua cidade + 4002 0022. Demais regiões: 0800-570-0022, com exceção:  

Anápolis (GO) (62) 3310.5800 

Blumenau (SC) (47) 3326.1600 

Cascavel (PR) (45) 3220.0900 

Itabuna (BA) (73) 3214.4600 

Londrina (PR) (43) 3374.1800 

Uberlândia (MG) (34) 3256.4400 

 

BANCO DO BRASIL: 0800-990909 

 

CAIXA ECONÔMICA: CAPITAIS E REGIÕES METROPOLITANAS: 4001 4472 

DEMAIS LOCALIDADES: 0800 728 4472 

 

BANRISUL: 0800-701-6888 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 

 



Atualizado em 13/07/2010 

 

 

40. O que fazer no caso de ERRO  (Redecard - Komerci: 37 ou 78) (VisaNet /Cielo: 60 / 93 / 96 / 98 / 99)? 

 

Prezado Senhor, 

 

Pode ter ocorrido uma falha momentânea de comunicação. Tente realizar a venda novamente em 1 hora. Caso 

ocorra novamente mensagem de erro entre em contato com: 

 

- VisaNet /Cielo (Se for venda para Cartão BNDES VISA BRADESCO, BANCO DO BRASIL, BANRISUL) 

Central de atendimento VisaNet /Cielo – 0800 570-4600 (demais localidades) ou 4002-5600 (Capitais e regiões 

metropolitanas). E-mail - atendimentobndes@visanet.com.br. 

 

- Redecard (Se for venda para Cartão BNDES MASTERCARD CAIXA) 

Central de atendimento Redecard – 4001-4490.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

41. O que fazer no caso de erro 102 / 104 / 110 / 112 / 118? 

 

Prezado Senhor, 

 

Caso seja a primeira venda, através do Cartão BNDES, que a empresa esteja tentando fazer, verifique com a 

VisaNet /Cielo  se o cadastro como fornecedor já se encontra ATIVO e apto a realizar vendas. Se não for o caso, 

pode ter ocorrido uma falha momentânea de comunicação, tente refazer a transação dentro de 1 hora. 

 

Central de atendimento Cielo – 0800 570-4600 (demais localidades) ou 4002-5600 (Capitais e regiões 

metropolitanas). E-mail - atendimentobndes@visanet.com.br. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

42. O que fazer no caso de erro 5 – Negada Genérico? 

 

Prezado Senhor, 

 

Banco do Brasil: Peça ao cliente para contactar o gerente do banco emissor e verificar o motivo da negativa. 

 

Bradesco: Cartão Bloqueado - solicite ao cliente que desbloqueie seu cartão ligando para a Central de 

Atendimento do Bradesco, ou contate o gerente de relacionamento do banco emissor para confirmação do 

número de seu cartão 

 

Central de Atendimento Bradesco:  

Todas as capitais e regiões metropolitanas: 4002-0022 ou 0XX + DDD da sua cidade + 4002 0022.  

Demais regiões: 0800-570-0022, com exceção:  

Anápolis (GO) (62) 3310.5800 

Blumenau (SC) (47) 3326.1600 

Cascavel (PR) (45) 3220.0900 

Itabuna (BA) (73) 3214.4600 

Londrina (PR) (43) 3374.1800 

Uberlândia (MG) (34) 3256.4400 

 

Banrisul: solicite ao cliente que entre em contato com a Central de Atendimento dos Cartões Banrisul pelo 

telefone 0800-701-6888. 
 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente,  

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

43. O que pode ser vendido através do Cartão BNDES? 

 

Prezado Senhor, 

 

O Cartão BNDES financia a venda de: 

 

Bens NOVOS, (índice de nacionalização mínimo de 60%, exceto as máquinas de costura utilizadas pela 

indústria de confecções) e insumos de setores autorizados pelo BNDES que sejam necessários às atividades das 

micro, pequenas e médias empresas e que estejam disponibilizados no Catálogo de Produtos do Portal de 

Operações do Cartão BNDES. 

 

INSUMOS 

- Insumos dos setores de fabricação de móveis, têxtil e de confecção, coureiro-calçadista, embalagens e de 

rochas ornamentais; 

-  Laminados de aço e de outros metais não-ferrosos*, resinas e laminados de plástico,, farinha de trigo para 

panificação e papel para impressão de livros; 

 

*Estão excluídos os produtos utilizados como bens finais, como, por exemplo, vergalhões e arames. 

 

O Cartão BNDES também financia a venda de: 

- Autopeças e pneus para ônibus, caminhões, tratores, máquinas agrícolas e rodoviárias; 

- Fabricação CD áudio e DVD gravados de produção nacional encomendados por gravadora, locadora de vídeo e 

distribuidora de filmes e tiragem de livro impresso encomendado por editora. 

-  Pneus de motocicletas, quadriciclos e triciclos até 250cc 

-  Peças de ferro fundido  

- Serviços de avaliação de conformidade prestados por entidades acreditadas pelo INMETRO ou por outras 

instituições federais 

- Serviços de acreditação, no caso de hospitais e demais instituições de saúde, desde que prestados segundo os 

padrões reconhecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS 

- Materiais, componentes e sistemas construtivos destinados à construção civil, fornecidos por fabricantes 
qualificados no Programa Setorial da Qualidade (PSQ), no âmbito do Programa Brasileiro da Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H), do Ministério das Cidades. (http://www2.cidades.gov.br/pbqp-
h/index.php), ou que apresentem certificação no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade 
(SBAC), emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo INMETRO. 

 
- Serviços de inovação, propriedade intelectual e extensão tecnológica, contratados junto às Instituições 
Científicas e Tecnológicas (ICTs) reconhecidas 
 
- Serviços de Design, Ergonomia e Modelagem de produto e embalagem, contratados junto a empresas que 

atendam aos critérios de tempo de constituição, CNAE específico experiência anterior exigidos pelo BNDES. 
 

- Serviços de avaliação da qualidade de software 
 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

http://www2.cidades.gov.br/pbqp-h/index.php
http://www2.cidades.gov.br/pbqp-h/index.php


Atualizado em 13/07/2010 

44. Existe regra específica para o cadastramento de materiais para construção civil no catálogo de 

produtos? 

 
Prezado senhor, 

 
Recentemente, o BNDES aprovou o financiamento, através do Cartão BNDES, de materiais, componentes e 
sistemas construtivos destinados a obras civis, desde que qualificados nos Programas Setoriais da Qualidade 
(PSQ), no âmbito do Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP-H), do Ministério das 
Cidades (http://www2.cidades.gov.br/pbqp-h/index.php), ou que apresentem certificação no âmbito do 
Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC), emitida por Organismo de Certificação de Produto 

(OCP) acreditado pelo INMETRO. 
 
Diante disso, informamos que estamos reavaliando os produtos relacionados ao setor de construção civil, 
disponíveis no Portal do Cartão BNDES, e, a partir de 15 de junho de 2009, iniciaremos o bloqueio dos 
produtos que não atendam a um dos critérios citados acima.  
 
Comunicamos, por oportuno, que tão logo seja comprovado que o produto preenche algum dos requisitos 

mencionados, promoveremos a reversão do bloqueio. 
 
Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 

http://www2.cidades.gov.br/pbqp-h/index.php


Atualizado em 13/07/2010 

 

45. Posso incluir ou alterar produtos a qualquer momento? Como fazer isso? 

 

Prezado Senhor, 

 

Produtos poderão ser incluídos ou terem seu cadastro alterado a qualquer momento. Para realizar alterações no 

Catálogo de Produtos, acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES e: 

 

1. Digitar o CNPJ, Senha e Login 

2. Conectar como Fornecedor 

3. Clicar em “Cadastro de Produtos” 

4. Clicar no nº de referência do Produto que quer Alterar 

5. Clicar no botão “Alterar” 

6. Fazer as alterações necessárias e 

5. Clicar em “Gravar” 

 

Não esquecer de solicitar a ativação do catálogo novamente após a alteração de produtos, que 

estarão na situação “Classificado”. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

46. NOTA FISCAL 

 

Prezado Senhor, 

 

Posso informar mais de um número de nota fiscal no mesmo pedido? 

Sim. Basta separar os números por traço ou vírgula. 

 

Posso informar o mesmo número de nota fiscal em mais de um pedido? 

Sim. Desde que os pedidos sejam referentes à mesma compra registrada na nota fiscal. O valor total da venda 
também dever ser igual nos dois pedidos, diferenciando-se apenas o valor do campo “Valor a ser pago com o 
cartão”. 

 

Como alterar o número da nota fiscal? 

Caso necessário, a alteração do número de nota fiscal poderá ser realizada pelo próprio fornecedor. Para tanto, 

é necessário efetuar login no Portal, selecionar o link “Pedidos”,  acessar a transação correspondente e clicar no 

botão “Nota Fiscal”, na parte inferior da tela. Após o clique, o campo de nota fiscal é exibido em modo editável, 

trazendo seu preenchimento atual, onde o fornecedor deverá promover a alteração e em seguida clicar em 

"gravar".  

 

Ressalta-se que esta alteração somente deverá ser realizada se o valor da nota fiscal corresponder ao valor 

total do pedido. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 



Atualizado em 13/07/2010 

 

47. Posso vender produtos não cadastrados no Portal? 

 

Prezado Senhor, 

 

Não. Todos os produtos negociados deverão estar cadastrados no Portal e na situação “Disponível para 

Compra”.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

48. Preciso colocar preço no meu produto? 

 

Prezado Senhor, 

 

Não. O preço só será obrigatório caso sua empresa opte por participar da venda direta. Caso contrário, o preço 

poderá ser informado apenas como referência. No caso do preço não ser informado no Portal, ao interessar-se 

por um produto, o comprador entrará em contato com o fornecedor, através dos dados de contato exibidos no 

Portal e toda a venda ocorrerá de forma indireta, ou seja, o fornecedor, de posse de todos os dados do 

comprador, registrará a venda no Portal. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

49. Problema de transação já resolvido. 

 

Prezado Senhor, 

 

Consultamos o Portal de Operações do Cartão BNDES e verificamos que sua venda já foi efetuada com sucesso. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

50. Problemas no redimensionamento de imagens. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Favor acessar o Portal, utilizando CNPJ, login e senha, clicar em “Manuais” e “Manual de Fornecedor – 

Redimensionamento de Imagens”. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

51. Produtos estão como “Aceito pelo BNDES”. Quando estarão disponíveis para compra? 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Os produtos do catálogo na situação "Aceito pelo BNDES" estarão ativos e disponíveis para venda em 24 horas. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

52. Produtos estão como “Classificados”. O que preciso fazer agora? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para ativar o Produto “Classificado”, acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES e: 

 

1. Digitar o CNPJ, Login e Senha 

2. Conectar como Fabricante 

3. Clicar em “Cadastro de Produtos” 

4. Solicitar a Ativação dos Produtos 

 

O botão “Solicita Ativação do Catálogo” só aparecerá na tela após sua empresa ter sido afiliada por uma das 

empresas afiliadoras (VisaNet /Cielo ou Redecard). 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

53. Qual o padrão para inclusão de imagens de meus produtos no Portal? 

 

Prezado Senhor, 

 

No cadastramento de produtos no Portal de Operações do Cartão BNDES, a inclusão das imagens dos produtos, 

nos tamanhos pequeno e grande, deverá atender aos seguintes requisitos: as imagens deverão ser no padrão 

gif ou jpg, com tamanho de até 10 Kb, sendo a imagem pequena exatamente de 94 x 82 pixels e a grande, 

exatamente de 154 x 120 pixels, largura x altura. Consulte o Manual do Fornecedor – Redimensionamento de 

Imagens, disponível no Portal. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

54. Quais os cuidados que preciso ter no momento da montagem do meu catálogo? 

 
 

Prezado Senhor, 

 

Na montagem do catálogo de produtos, atentem para alguns campos: 

 

Nº de referência: é um número que identifica o produto no portal. Pode ser um número seqüencial. 

Nome: é o nome do produto, por extenso 

Descrição: descrição do produto, incluindo sua finalidade, composição, possibilidades de cores, tamanhos, 

capacidades, etc 

Modelo: Campo opcional 

Nome comercial: este campo será utilizado pelo sistema de busca do Portal; por isso, deverá conter a palavra-

chave do nome do produto, sempre por extenso. Abreviar significa dificultar que uma empresa encontre seu 

produto no catálogo. 

Preço: obrigatório somente no caso de participação de venda direta 

Código de barras: não é um campo obrigatório 

Nº ANVISA: só é necessário para o setor médico 

Imagens: deverão ter as dimensões exatas para a altura e largura para que o Portal as aceite 

Categoria: é importante procurar a categoria mais adequada ao seu produto. Procure classificar o equipamento 

de acordo com seu conceito e não, com sua finalidade. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

 

55. Quais são as etapas para tornar-se um fornecedor ativo? 

 

Prezado Senhor, 

 

Sua empresa está  na etapa  ....  

 

Para a empresa se tornar um fornecedor ativo deverá cumprir as seguintes etapas: 

 

Á ANÁLISE BNDES: o BNDES analisará a proposta de credenciamento preenchida pela empresa. Se estiver 
de acordo, enviará a solicitação para a Adquirente (VisaNet /CIELO e/ou REDECARD). 

 
Á ANÁLISE DE AFILIAÇÃO: a Adquirente (CIELO e/ou REDECARD) entrará em contato para solicitar a 

documentação necessária para proceder à afiliação. A empresa já poderá iniciar a montagem do catálogo 
de produtos.    

 
Á AFILIADO: a Adquirente (VisaNet /CIELO e/ou REDECARD) já entrou em contato com a empresa e todos 

os procedimentos de afiliação foram efetuados. A empresa deve montar seu catálogo de produtos. Caso o 
catálogo (ou pelo menos um produto) já esteja cadastrado, a empresa deverá solicitar sua ativação no 
Portal. 

 
Á HOMOLOGAÇÃO TÉCNICA: a Adquirente (VisaNet /CIELO) realizará testes na sua loja virtual. Esta etapa 

não existe no processo de afiliação à REDECARD. 

 
 
Á HOMOLOGADO: a empresa fornecedora está apta a ter seus itens ativados pelo BNDES. 
 
Á FORNECEDOR ATIVO: o BNDES analisará o catálogo e os produtos em ativação passarão, em até 5 dias 

úteis (após data da homologação), a estarem visíveis e disponíveis para compra/venda no Portal. 

 
 

A partir deste momento, o fornecedor já poderá realizar suas vendas no Portal. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

56. Quais são as vantagens de ser um fornecedor? 

 

Prezados Senhores, 

 
As principais vantagens para o fornecedor são: 

 

1 - capacidade de realizar transações comerciais com financiamento automático ao cliente em até 48 meses*; 

2 - a garantia do recebimento em 30 dias; 

3 - disposição gratuita, de um espaço no Portal de Operações do Cartão BNDES - Cartão BNDES para exposição 

do catálogo de seus produtos; 

4 - dispensa de análise de crédito do cliente a cada venda (limite pré-aprovado); 

5 - velocidade e agilidade no processo de venda; e 

6 – não comprometimento do capital de giro da empresa. 

 
* apenas os Cartões BNDES emitidos pelo Banco do Brasil, Bradesco e Banrisul estão habilitados a comprar 

com financiamento de 3 a 48 prestações. Para os Cartões BNDES emitidos pela Caixa, as opções serão de 12, 
18, 24 ou 36 prestações. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

57. Quais são os bancos associados à Redecard? 

 

Prezado Senhor, 

 

Os bancos indicados pela REDECARD para o fornecedor receber as vendas efetivadas com o Cartão BNDES são: 

 

BANCO DE BRASÍLIA, BANCO DO BRASIL, BANCOOB, BANRISUL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), BANCO 

NOSSA CAIXA, ABN ANRO/REAL, BRADESCO, CITIBANK, HSBC, MERCANTIL BRASIL, SANTANDER/BANESPA, 

IBI, LUSO BRASILEIRO, RURAL, SAFRA, ITAÚ, TRIANGULO, UNIBANCO, DAYCOVAL, PANAMERICANO, BANESE 

(Banco do Estado de Sergipe), BANCO BVA, BANCO RIBEIRÃO PRETO, BANCO DA AMAZÔNIA (BASA), BANCO 

COOPERATIVO SICREDI, BANESTES (Banco do Estado do Espírito Santo), BANCO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA (BESC), BANCO DO NORDESTE DO BRASIL (BNB), BANCO FIBRA. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

58. Quais são os bancos associados à VisaNet /Cielo? 

 

Prezado Senhor, 

 

Os bancos indicados pela VisaNet /CIELO para o fornecedor receber as vendas efetivadas com o Cartão BNDES 

são: 

 

Banco ALFA, BANCO DO BRASIL, BANESTES, BANRISUL,  BRADESCO, BRB, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

FININVEST,  GRUPO SANTANDER/BANESPA, HSBC, ITAÚ BANK, PANAMERICANO, REAL/ABN AMRO, RURAL, 

SAFRA e SUDAMERIS. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

59. Quais são os custos para ser um fornecedor? 

 

Prezado Senhor, 

 

Os custos para o Fornecedor se credenciar ao Portal de Operações do Cartão BNDES, são: 

 

Taxa de Afiliação: 

VisaNet /Cielo - R$ 50,00 (somente na primeira venda) 

Redecard – no momento, não está sendo cobrada nenhuma taxa de Afiliação 

 

Taxa de Desconto:  

VisaNet /Cielo – até 2,5% sobre o valor da venda (válida a partir de 29/10/2009) 

Redecard – até 2,5% sobre o valor da venda (válida a partir de 13/11/2009). 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES  



Atualizado em 13/07/2010 

 

60. Quais são os documentos solicitados pela Redecard? 

 

Prezado Senhor, 

 

Os documentos que devem ser providenciados pela empresa no momento da afiliação ao Sistema REDECARD 

são: 

- Ata de Constituição e Estatuto Social, se couber, ou  

- Cópia de Contrato Social e alterações 

- Cópia de CIC e RG dos sócios  

- Cópia de Comprovante Domicílio Bancário 

- Cópia do cartão CNPJ 

- Proposta de Credenciamento e Adesão de Estabelecimento ao Sistema REDECARD, já devidamente 

preenchida; 

- Contrato de Afiliação ao Sistema Redecard, com visto do responsável pela empresa. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 



Atualizado em 13/07/2010 

 

61. Quais são os documentos solicitados pela VisaNet /Cielo? 

 

Prezado Senhor, 

 

A VisaNet /Cielo fará uma visita à sua empresa para efetuar a afiliação. No momento da visita, o responsável 

VisaNet /Cielo preencherá a proposta de afiliação e solicitará os seguintes documentos:  

 

- Contrato de Afiliação ao Sistema VisaNet /Cielo; 

- Cópia simples do Contrato Social e Alterações, ou Estatuto e Alterações ou Ata de Constituição:  

·  No caso de Sociedade Anônima (S.A.) – Estatuto Social e Ata da Eleição de Diretoria (cópia simples 

contendo o registro da Junta Comercial);  

·  Se LTDA – Contrato Social (cópia simples) e alterações;  

·  Se Associações – Estatuto registrado em cartório (cópia simples).  

 

- Cópia simples do cartão do CNPJ (é obrigatório que o endereço da empresa, cadastrado no Portal, seja o 

mesmo que está discriminado no Contrato Social e no cartão CNPJ);  

 

- Cópias simples do CPF e RG dos sócios;  

 

- Comprovante de domicílio bancário:  

·   Extrato de conta corrente em papel, com DAC ou DV*, ou  

·   Extrato de ATM (caixa eletrônico), com DAC ou DV*, ou  

·   Print de tela emitido pelo Banco Domicílio, com DAC ou DV*, ou  

 

* DAC ou DV – dígito verificador da conta corrente  

 
Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 



Atualizado em 13/07/2010 

 

62. Quais são os telefones da Central de Atendimento do Cartão BNDES? 

 

Prezado Senhor, 

 

Colocamos à sua inteira disposição o telefone (21) 2172-6337, para a cidade do Rio de Janeiro, e 0800 702 

6337 para outras regiões, da Central de Atendimento do Cartão BNDES, para prestar esclarecimentos 

adicionais, se necessário. O horário de atendimento é das 08:00 às 20:00h. 

 

Informações sobre o Cartão BNDES também podem ser obtidas, acessando a página principal do Portal de 

Operações do Cartão BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicando em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES. 
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63. Quais são os telefones da Redecard? 

 

Prezado Senhor, 

 

Informamos que o telefone da Redecard para dirimir questões sobre créditos de vendas, acerto de conta 

bancária, cancelamento de transações efetuadas e outras é: 4001.4490. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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64. Quais são os telefones da VisaNet /Cielo? 

 

Prezado Senhor, 

 

¶ Para obter informações sobre data de pagamento ou domicílio bancário cadastrado: ligar para 0800 570-

4600 (demais localidades) ou 4002-5600 (Capitais e regiões metropolitanas), ou envie um e-mail para 

atendimentobndes@visanet.com.br. 

¶ No caso de alteração de domicílio bancário: o fornecedor deverá dirigir-se ao banco no qual deseja ter a 

sua conta corrente para recebimento das vendas via VisaNet /CIELO; o gerente deste banco preencherá os 

dados da nova conta, o cliente entregará o comprovante bancário e assinará o formulário da alteração de 

domicílio bancário; o Gerente, encaminhará este formulário para a área de cadastro da VisaNet /CIELO, que 

fará a alteração de conta corrente no sistema. 

 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

 Atendimento do Cartão BNDES 
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65. Quais são os tipos de venda? 

 

Prezado Senhor, 

 

As modalidades de compras que o Cartão BNDES oferece, só podem ser efetuadas através do Portal de 

Operações do Cartão BNDES, em duas modalidades: 

 

Direta –  o comprador (portador do Cartão BNDES) acessa o Portal e efetua diretamente a compra, sem a 

intervenção do fornecedor, que irá apenas receber o pedido, efetuar a entrega e informar o número da nota 

fiscal; 

Indireta – o processo de compra é iniciado através do contato, fora do Portal, entre o comprador e o 

fornecedor que atua como o realizador da venda, entrando em sua página do Portal, através do link "Faça sua 

Venda", informando os dados da venda (preço, quantidade, nº de parcelas) e fornecendo ao Portal o número e 

a validade do Cartão BNDES do comprador.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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66. Quando tento selecionar o nome do Usuário Comprador, não aparece nada. 

 

Prezado Senhor, 

 

Possivelmente o “Usuário Comprador” da empresa está com o acesso ao Portal de Operações do Cartão BNDES 

bloqueado devido a erro na digitação da senha. 

 

Solicite ao seu cliente que entre em contato com a Central de Atendimento do Cartão BNDES, de 2ª a 6ª feira 

das 8 às 20 horas, através dos telefones: (21) 2172-6337 ou 0800-702-6337.  

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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67. Quem não pode ser fornecedor? 

 

Prezado Senhor, 

 

No Portal de Operações do Cartão BNDES não podem se credenciar como fornecedor as empresas que sejam 

prestadoras de serviço* e NÃO FABRICANTES. Entretanto, o FABRICANTE credenciado poderá indicar seus 

revendedores/distribuidores através do Portal para também venderem através do Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

*Exceto serviços de avaliação de conformidade prestados por entidades acreditadas pelo INMETRO ou por 

outras instituições federais, serviços de design, ergonomia e modelagem de produto e embalagem 

contratados junto a empresas que atendam aos critérios de tempo de existência, CNAE específico e experiência 

anterior exigidos pelo BNDES, serviços de inovação, propriedade intelectual e extensão tecnológica, 

contratados junto às Instituições Científicas e Tecnológicas (ICTs) reconhecidas, serviços de avaliação da 

qualidade de software, bem como os serviços de acreditação, no caso de hospitais e demais instituições de 

saúde, desde que prestados segundo os padrões reconhecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – 

ANS.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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68. Quem pode e como solicitar o credenciamento como fornecedor? 

 

Prezados Senhores, 

 

Somente as empresas FABRICANTES de bens NOVOS (índice de nacionalização de no mínimo de 60%) e 

insumos de setores autorizados pelo BNDES necessários às atividades das micro, pequenas e médias empresas. 

 

DISTRIBUIDORES também poderão ser fornecedores desde que indicados pelos fabricantes credenciados. O 

fabricante credenciado deverá verificar no menu "Manuais" em “Veja como indicar Distribuidores no Portal” 

como efetuar esta indicação. 

 
Insumos: Matérias-primas ou bens intermediários integrantes ou componentes de processo industrial de 

setores autorizados pelo BNDES (fabricação de móveis, têxtil e de confecções, coureiro-calçadista, 

transformação plástica, edição de livros, de rochas ornamentais, farinha de trigo para panificação, laminados de 

aço e de outros metais não-ferrosos para o setor metal-mecânico).  

 
Também pode solicitar credenciamento como fornecedor no Cartão BNDES: 

 - Entidades que prestam serviços de avaliação de conformidade, desde que acreditadas pelo INMETRO. 

- Entidades que prestam serviços de acreditação, no caso de hospitais e demais instituições de saúde, desde 

que prestados segundo os padrões de acreditação reconhecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – 

ANS. 

- Escritórios que prestem serviços de Design, Ergonomia e Modelagem de produto e embalagem, desde que 

atendam aos critérios de tempo de constituição, CNAE específico experiência anterior exigidos pelo BNDES. 

 - Gráfica que aceite encomenda de impressão de livros feitos por editoras. 

 - Fabricante de CD áudio e DVD gravados que aceite encomenda de tiragens (cópias) feitas por gravadoras e 

distribuidoras de filmes ou locadoras de vídeo respectivamente. 

- Fabricantes de materiais, componentes e sistemas construtivos destinados à construção civil, qualificados no 
Programa Setorial da Qualidade (PSQ), no âmbito do Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade do 
Habitat (PBQP-H), do Ministério das Cidades.ou que apresentem certificação no âmbito do Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade (SBAC), emitida por Organismo de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo 
INMETRO. 
 

O fabricante poderá obter mais informações sobre como participar do PBQP-H através do site 
http://www2.cidades.gov.br/pbqp-h/projetos_simac_psqs.php, onde poderão ser encontrados os dados para 
contato da associação responsável pelo PSQ do produto fabricado pela empresa. 
 
O FABRICANTE para credenciar-se como Fornecedor no Portal de Operações do Cartão BNDES  de Operações do 

Cartão BNDES, deve acessar o site www.cartaobndes.gov.br, clicar no item "Seja um fornecedor credenciado", 

preencher a solicitação de afiliação e clicar em “Avançar”, ler as normas do Portal de Operações do Cartão 

BNDES e, se estiver de acordo, clicar em “Ok”. Veja no menu “MANUAIS” em “Veja como fazer seu 

credenciamento no Portal” o passo a passo de como realizar esta operação. 

Se a atividade econômica da empresa estiver compatível com as normas do Portal de Operações do Cartão 

BNDES, a solicitação será enviada para a(s) afiliadora(s) (VisaNet -CIELO e/ou REDECARD), que solicitará(ão) a 

documentação necessária para proceder à afiliação ao Portal de Operações do Cartão BNDES. 

 
Depois de afiliado, o FABRICANTE deverá, através do Portal, montar e pedir a ativação de seu catálogo de 

produtos, sendo a manutenção e a atualização de sua responsabilidade.    

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  
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Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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69. Quem pode SER EMISSOR do Cartão BNDES? 

 

Prezado Senhor, 

 

De acordo com as Políticas Operacionais do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, 

somente podem ser EMISSORES do Cartão BNDES, as instituições financeiras autorizadas, pelo BACEN, a 

operar cartão de crédito, aprovadas pelo BNDES e responsáveis pela emissão do Cartão BNDES e pelo risco da 

operação. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES. 
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70. Quem pode ser fornecedor do kit GNV? 

 

Prezados Senhores, 

 

Poderão ser fornecedoras as oficinas instaladoras do “kit gás natural veicular” devidamente  registradas  no 

INMETRO e com o C.R.I.  dentro da validade. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Central de Atendimento do Cartão BNDES 
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71. Quero alterar o CNAE no portal. 

 

Prezado Senhor, 

 

Conforme sua solicitação, efetuamos a correção do nº do CNAE de sua empresa, de acordo com o informado 

pela Secretaria da Receita Federal. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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72. Quero solicitar nova senha.  

 

Prezado Senhor, 

 

Pedimos que entre em contato com a Central de Atendimento do Cartão BNDES, de 2ª a 6ª feira, das 8 às 20 

horas através dos telefones: (21) 2172-6337 ou 0800 702 6337. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.   

 

Atenciosamente, 

Atendimento  Cartão BNDES 
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73. Sou afiliado a uma bandeira, mas meu cliente tem o cartão com bandeira diferente. Posso vender? 

(Bandeiras Incompatíveis) 

 

Prezado Senhor, 

 

Informamos que os portadores do Cartão BNDES emitidos pelo BANCO DO BRASIL, BRADESCO, BANCO NOSSA  

CAIXA e BANRISUL só podem efetuar compras das empresas fornecedoras afiliadas à VisaNet /CIELO e os 

emitidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL das afiliadas à REDECARD. Para evitar este tipo de problema, 

solicite a afiliação pela outra bandeira acessando a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES com 

CNPJ, LOGIN e SENHA, e clique no menu lateral a esquerda na opção “Faça outra Afiliação”. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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74. Sou distribuidor de fabricante não credenciado. O que fazer? 

 

Prezado Senhor, 

 

Solicite ao fabricante representado por sua empresa  que  se credencie e passe a ser fornecedor do Portal  de 

Operações do BNDES. Desse modo, ele poderá autorizar sua empresa a vender seus produtos no Portal como 

um distribuidor autorizado. O fabricante credenciado deverá verificar no menu "Manuais" em “Veja como indicar 

Distribuidores no Portal” como efetuar esta indicação. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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75. Sou fornecedor e quero ser comprador. O que fazer? 

 

Prezado Senhor, 

 

Para solicitar o Cartão BNDES, já estando cadastrado como fornecedor do Portal de Operações do Cartão 

BNDES, o usuário Master da empresa deverá acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES, 

informando o CNPJ, login e senha e encontrará o item “Solicite seu Cartão”, no menu lateral à esquerda da tela, 

onde poderá solicitar o Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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76. Empresas montadoras de equipamentos de informática (PPB) 

 

Prezado Senhor, 

 

Empresas montadoras de equipamentos de informática devem possuir o PPB – Processo Produtivo Básico, do 

Ministério de Ciência e Tecnologia para credenciarem-se como fornecedores do Cartão BNDES. 

Para maiores informações sobre como obter o PPB, acessar www.mct.gov.br 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 

 

http://www.mct.gov.br/
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77. Mensagem de erro 13 – valor inválido (Cartão BNDES Visa) 

 
Prezado Senhor, 

 

Se o valor da venda for próximo ou superior a R$ 200 mil divida o valor da compra incluído no campo “valor 

pago com Cartão” em dois pedidos. No momento da captura, a empresa poderá informar o mesmo nº de nota 

fiscal em ambos os pedidos. 

 

OBS: O valor total da venda também dever ser igual nos dois pedidos, diferenciando-se apenas o valor do 

campo “Valor a ser pago com o cartão”. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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78. Mensagem de erro 41 cartão perdido. 

 

Prezado Senhor, 

 

O Cartão foi cancelado por motivo de extravio. Solicite ao seu cliente que entre em contato com o gerente de 

relacionamento do banco emissor para verificar se outro cartão já foi emitido. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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79. Credenciamento FINAME x Cartão BNDES. 

 

Prezado Senhor, 

 

As linhas de financiamento FINAME e Cartão BNDES possuem processos distintos de credenciamento. Sendo 

assim, o fornecedor que já for credenciado ao FINAME e tiver interesse em financiar suas vendas através do 

Cartão BNDES, deverá iniciar outro processo de credenciamento no Portal de Operações do Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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80. Mensagem “Sua empresa já é cliente em outra aplicação do Portal de Operações do Cartão BNDES. 

Por favor ...”.    

 

Prezado Senhor, 

 

Esta mensagem é exibida quando a empresa já possui relacionamento com o BNDES e possui senha e login 

cadastrado em outra aplicação do Portal de Operações do Cartão BNDES podendo ser: Cobrança Net (consulta 

a saldo devedor) ou Sistema Pac on-line (consulta a operações FINAME). Este login, senha e o CNPJ devem ser 

utilizados para solicitação de Credenciamento ou Solicitação do Cartão BNDES, preenchendo os campos na 

parte superior da página do Portal de Operações.  Caso os dados tenham sido esquecidos, envie mensagem 

solicitando nova senha para: 

 

• Cobrança Net: (cobranca@bndes.gov.br) 

• Pac on-line: (desco@bndes.gov.br) 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.   

 

Atenciosamente, 

Atendimento Cartão BNDES 

mailto:desco@bndes.gov.br
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81. DISTRIBUIDOR.  

 

Prezado Senhor, 

 

Uma empresa poderá ser distribuidora autorizada de mais de um fabricante credenciado? 

Sim,  uma empresa pode ser indicada como distribuidora por mais de um fabricante credenciado ao Cartão 

BNDES. O fabricante credenciado deverá verificar no menu "Manuais" em “Veja como indicar Distribuidores no 

Portal” como efetuar esta indicação. 

 

OBS: os produtos indicados para ser comercializado pelo distribuidor autorizado, não poderão ser vendidos pelo 

fabricante a este mesmo distribuidor através do Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.   

 

Atenciosamente, 

Atendimento Cartão BNDES 
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82. PROSOFT  

 

Prezado Senhor, 

 

Poderão ser credenciadas no Programa PROSOFT Comercialização, as pessoas jurídicas de direito privado, que 

sejam sediadas e que mantenham atividades de desenvolvimento de software no Brasil. 

 

As empresas deverão, também, atender aos critérios de credenciamento definidos pelo BNDES, dentre os quais 

se incluem as regras de origem. 

 

A regra de origem será inicialmente atestada mediante uma declaração dada pela empresa fornecedora do 

software de que este foi desenvolvido no País, segundo critérios definidos pelo BNDES. 

 

As empresas que já solicitaram o credenciamento como fornecedores no Cartão BNDES e desejam participar do 

Programa PROSOFT Comercialização, deverão atualizar o cadastro de seus produtos, indicando que seus 

produtos pertencem a uma categoria relacionada a softwares e aceitar o convite para fazer parte desse 

programa. 

 

As empresas que desejam se credenciar simultaneamente como fornecedora do Cartão BNDES e do PROSOFT 

Comercialização deverão manifestar seu interesse, durante a solicitação de credenciamento ao Cartão BNDES. 

 

Para informações adicionais sobre credenciamento ao PROSOFT, enviar e-mail para 

credenciamento_prosoft@bndes.gov.br. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.   

 

Atenciosamente, 

Atendimento Cartão BNDES 
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83. Manutenção do CATÁLOGO DE PRODUTOS. 

 

Prezado Senhor, 

 

Como faço para excluir um produto exposto no catálogo de produtos? 

Para excluir um produto no Portal de Operações do Cartão BNDES, a empresa deverá acessar a área restrita  do 

Portal informando o CNPJ, Login e Senha clicar no menu lateral à esquerda na opção “Cadastro de Produtos”, 

clicar no número de referência e depois na opção excluir. 

Ressaltamos que ao excluir um produto do seu catálogo este não poderá ser recuperado, por isso sugerimos 

que utilize a opção bloquear, que assim ele poderá a qualquer momento ser reativado. 

 

O que faço para recuperar um produto excluído? 

Um produto excluído do Catálogo não pode ser recuperado. Sugerimos que da próxima vez utilize a opção 

bloquear, pois assim o produto poderá ser reativado a qualquer momento. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.   

 

Atenciosamente, 

Atendimento Cartão BNDES 
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84. ÍNDICE DE NACIONALIZAÇÃO  

 

É um índice que representa a relação entre as parcelas nacional e importada que compõem o produto. 

 

Como informar o índice de nacionalização? 

Acessar a área restrita do Portal de Operações do Cartão BNDES, informando o CNPJ, LOGIN e Senha clicar no 

menu à esquerda na opção “Cadastro de Produtos”, clicar no número de referência e depois atualizar a 

informação nos campos referentes ao Índice de Nacionalização. 

 

Para obter o valor deste índice deverá ser aplicada a fórmula abaixo: 

 

Iv = [1-(x/y)]*100  

 

Onde: 

 

X = VALOR DOS COMPONENTES IMPORTADOS, inclusive matéria-prima, somando-se: 

a) valor do CIF, acrescido do respectivo Imposto de Importação, dos componentes importados diretamente pela 

fabricante e incorporados ao equipamento; 

b) valor do CIF, acrescido do respectivo imposto de Importação, dos componentes importados diretamente pela 

compradora e incorporados ao equipamento; 

c) valor dos componentes importados por terceiros e adquiridos no mercado interno pela fabricante, excluindo-

se IPI e ICMS. 

 

Y = PREÇO DE VENDA EFETIVAMENTE PRATICADO, excetuando-se IPI e ICMS; nos casos em que os 

equipamentos não forem comercializados pelo próprio fabricante, deve-se considerar o preço de venda para o 

respectivo distribuidor ou empresa que venha a comercializá-los. 
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85. Empresa prestadora de serviço de avaliação de conformidade e acreditação, porém não consegue se 

credenciar. 

 

Podem se credenciar as entidades que prestam serviços de metrologia, normalização, avaliação de 

conformidade e regulamentação técnica, desde que acreditadas pelo INMETRO e entidades que prestam 

serviços de acreditação, no caso de hospitais e demais instituições de saúde, desde que prestados segundo os 

padrões de acreditação reconhecidos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

 

Solicitamos, no caso em que a empresa prestadora destes serviços não for autorizada pelo Portal do Cartão 

BNDES a efetuar a solicitação de credenciamento, que envie uma mensagem através do menu “Fale Conosco” 

do Portal, informando o número do CNPJ, a razão social e o nome de um responsável para contato. Além de 

informar quais são os serviços prestados que tenha o escopo acreditado pelo INMETRO ou de acreditação que 

tenha padrão reconhecido pela ANS. 

 

O escopo de acreditação da prestadora de serviço será verificado pelo BNDES no site do INMETRO. 

 

Para obter mais informações, acesse o site do INMETRO (www.inmetro.gov.br) ou da ANS (www.ans.gov.br). 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 

http://www.inmetro.gov.br/
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86. Entidades que poderão se credenciar para oferecer serviços de inovação (P,D&I) 

 

Os fornecedores passíveis de credenciamento no Portal de Operações do Cartão BNDES para oferecer os 

serviços de pesquisa, desenvolvimento e inovação (P,D&I) serão as Instituições Científicas e Tecnológicas 

(ICTs) ou suas respectivas fundações de apoio e as Entidades Tecnológicas Setoriais (ETS), que atendam a pelo 

menos um dos seguintes critérios: 

 
1. Aprovados em Chamadas Públicas do SIBRATEC Redes de Extensão Tecnológica e Centros de Inovação; 

2. Com Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) implementado e reconhecido pelo Ministério da Ciência e 

Tecnologia (MCT); 

3. Entidades Tecnológicas Setoriais (ETS) indicadas por Entidades Empresariais de âmbito nacional; 

4. Integrar o Serviço Brasileiro de Resposta Técnica (SBRT). 

 

Solicitamos, no caso em que a entidade prestadora destes serviços não for autorizada pelo Portal do Cartão 

BNDES a efetuar a solicitação de credenciamento, que envie uma mensagem através do menu “Fale Conosco” 

do Portal, informando o número do CNPJ, a razão social e o nome e o cargo de um responsável para contato. 

Além de informar quais são os serviços prestados pela entidade às empresas. 

 

 
Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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87.  Entidades que poderão se credenciar para oferecer serviços de avaliação da qualidade de software 

 

Os fornecedores passíveis de credenciamento no Portal de Operações do Cartão BNDES para os serviços de 

avaliação da qualidade de software são:   

 

1. Avaliação da qualidade de processo de software no modelo CMMI, fornecidas por Instituições 

Avaliadoras do CMMI credenciadas pela Software Engineering Institute (SEI) e com sede no Brasil. 

 

2. Implementação e avaliação da qualidade de processo de software em MPS.BR, fornecidas pelas 

Instituições Avaliadoras e Implementadoras de MPS.BR credenciadas pela Associação para Promoção da 

Excelência do Software Brasileiro (SOFTEX). 

 

3. Avaliação da qualidade de produtos de software no método MEDE-PROS, fornecidas pelo Centro de 

Tecnologia da Informação Renato Archer (CTI) e sua rede credenciada. 

 

Solicitamos, no caso em que a entidade prestadora destes serviços não for autorizada pelo Portal do Cartão 

BNDES a efetuar a solicitação de credenciamento, que envie uma mensagem através do menu “Fale Conosco” 

do Portal, informando o número do CNPJ, a razão social e o nome e o cargo de um responsável para contato. 

Além de informar quais são os serviços prestados pela entidade às empresas. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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88. Empresas e empresários individuais que poderão se credenciar para oferecer serviços de Design, 

Ergonomia e Modelagem de Produto e Embalagem 

 

Os fornecedores passíveis de credenciamento no Portal de Operações do Cartão BNDES para os serviços de 

design, ergonomia e modelagem de produto e embalagem são empresas ou empresários individuais que 

atendam, de forma cumulativa, os seguintes critérios: 

 

1. Mínimo de 2 anos decorridos desde a data de abertura do CNPJ; e 

2. Possuir o código de atividade econômica (CNAE) 7410-2/01 – específico para a atividade de Design; e 

3. Possuir site próprio na internet em que conste seu portfólio de serviços realizados de design, ergonomia ou 

modelagem de produtos e embalagens, prestados a no mínimo três empresas. 

 

No processo de análise das solicitantes, ainda poderão ser requisitadas pelo BNDES outras informações 

julgadas necessárias, incluindo: 

 

Á Cartas de referência emitidas por empresas já atendidas pelo escritório de design requisitante; 

Á Contrato social e suas últimas alterações; 

Á Cópia da Inscrição Municipal; 

Á Notas fiscais emitidas; 

Á Outras comprovações de trabalhos realizados 

 

Registra-se que somente será considerada para financiamento a atividade de design de produto e embalagens 

– incluindo neste escopo máquinas, equipamentos, utensílios, móveis e artefatos de moda. Não estão 

contemplados os serviços de design gráfico, webdesign, branding e assemelhados. Por esta razão, também não 

serão passíveis de credenciamento as agências de publicidade e comunicação, ainda que atendidos os critérios 

acima. 

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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89. Quais são as regras de credenciamento dos insumos para construção civil?  

 

Poderão ser credenciados os fabricantes de materiais de construção desde que seus produtos estejam 

qualificados nos Programas Setoriais da Qualidade (PSQ), no âmbito do Programa Brasileiro da Qualidade e 

Produtividade do Habitat (PBQP-H), do Ministério das Cidades ou que apresentem certificação no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade (SBAC), emitida por Organismo de Certificação de Produto 

(OCP) acreditado pelo INMETRO. 

 

O fabricante poderá obter mais informações sobre como participar do PBQP-H através do site 

http://www2.cidades.gov.br/pbqp-h/projetos_simac_psqs.php, onde poderão ser encontrados os dados para 

contato da associação responsável pelo PSQ do produto fabricado pela empresa. 

 

Distribuidores também poderão ser fornecedores desde que indicados por fabricante(s) credenciado(s). 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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90. Quais são as regras para credenciamento de Barcos?  

 

Podem ser credenciadas embarcações destinadas à pesca e transporte de pessoas, com tamanho inferior a 20 

pés e motorização inferior a 200 HP. Independente de seu tamanho e potência, podem ser credenciadas 

lanchas destinadas a utilidades específicas como manutenção e reparo, serviço médico e odontológico, combate 

a incêndio etc. 

 

Não são passíveis de credenciamento veleiros e quaisquer embarcações com uso destinado para lazer. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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91. Quais são as regras para credenciamento de Softwares?  

 

Podem ser credenciados apenas softwares desenvolvidos pela própria empresa solicitante. Os softwares já têm 

de estar desenvolvidos, mesmo que necessitem de uma customização posterior. A empresa desenvolvedora 

precisa, ainda, possuir site próprio na Web, em que constem os softwares que pretende credenciar no Portal. 

 

Não poderão ser credenciados serviços de desenvolvimento de software, nem serviços que caracterizem 

periodicidade, como suporte ou custo mensal de licenciamento. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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92. Quais são as regras para credenciamento de Autopeças?  

 

Podem ser credenciadas Autopeças destinadas a veículos pesados e agrícolas, como caminhões, ônibus, 

tratores, implementos rodoviários, agrícolas e industriais. 

 

Todas as autopeças deverão ser cadastradas por seu fabricante ou montadora. No primeiro caso, é necessário 

incluir no início da descrição do produto: “PEÇA DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA”. No segundo caso, a empresa 

deverá comprovar a exclusividade da comercialização do produto informado, por meio de contrato celebrado 

entre esta e o fabricante, além de indicar na descrição do produto no Portal: “PEÇA FABRICADA POR 

TERCEIROS, COM CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE”. 

 

Em ambos os casos, na descrição, além do texto mencionado anteriormente, deverá constar: “VENDA MÍNIMA 

POR PRODUTO: R$ 100,00” 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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93. Quais são as regras para credenciamento de Pneus?  

 

São passíveis de credenciamento os pneus para ônibus, caminhões, tratores, máquinas agrícolas e rodoviárias, 

além de pneus para motos até 250cc, triciclos e quadriciclos. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 
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94. Quais são as regras para credenciamento de máquinas importadas para o setor de confecção e 

vestuário, sem similar nacional?  

 

Serão equiparados a fabricantes, os importadores diretos, que apresentem ao BNDES, a seguinte 

documentação: 

 

− Cópias do Contrato ou Estatuto Social e alterações; 

− Comprovação de autorização de importação junto ao SISCOMEX (tela do RADAR, da Secretaria da 

Receita Federal); 

− Notas Fiscais de importação recentes para cada um dos produtos em análise; 

− Catálogo descritivo dos produtos a credenciar; 

− Atestado, emitido pelo órgão de classe responsável pela defesa do pleito de ex-tarifário junto ao MDIC 

(no caso, a ABRAMACO, Associação Brasileira da Indústria e Comércio de Máquinas para Costura 

Industrial, Componentes, Acessórios e Sistemas), confirmando o atendimento às condições de 

credenciamento referentes à ausência de produção nacional, com base no ex-tarifário. 

 

Para informações adicionais sobre o Cartão BNDES, acessar a página principal do Portal de Operações do Cartão 

BNDES (www.cartaobndes.gov.br), e clicar em “DÚVIDAS”, no topo da página.  

 

Atenciosamente, 

Atendimento do Cartão BNDES 

 


